
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CANINDÉ
AGREGADORA DA COMARCA DE ITATIRA

DISTRIBUIÇÃO E PROTOCOLO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL

CERTIFICA,  a  requerimento  da  parte  interessada,  que  consultando  nos  Sistemas
Informatizados  do  Serviço  de  Distribuição  desta  Comarca,  em  relação  ao  Polo  Passivo  dos
processos de Natureza Criminal, distribuídos aos Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem
Tributária,  do  Júri,  de  Tráfico  de  Drogas,  da  Justiça  Militar,  de  Penas  Alternativas,  de
Execução Penal, de Trânsito, Juizados Especiais Criminais e Juizado de Violência Contra a
Mulher, verificou  CONSTAR,  em  nome  de:  ANTONIO  MACIEL  ABREU,  CPF  nº
91690226315.

Nº do Processo Classe Processual / Assunto Órgão Julgador
Data/Hora da última

distribuição
Situação do

Processo

0051223-47.2021.8.06.0055
Representação Criminal/Notícia de

Crime - Calúnia
Vara Única Criminal de Canindé 10/08/2021 às 08:31 Em andamento

Verificou, outrossim, que consta(m) outro(os) feito(s) criminal(is) em que figura,
como POLO PASSIVO,  ANTONIO MACIEL ABREU, entretanto por não existir, em tal(is)
registro(s), a filiação do mesmo ou CPF, não se pode inferir que seja a mesma pessoa.

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão
não inclui eventuais atos infracionais atribuídos a crianças e adolescentes. 

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar
da data de sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.
Canindé, 03/08/2023 às 10:08:31.
Usuário: 23581

OBSERVAÇÕES:
a)  os  dados  informados  são  de  responsabilidade  do  solicitante  e  devem  ser  conferidos  pelo
interessado e/ou destinatário;
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo; 
c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e
d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de Justiça,
NÃO  É  VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO  PROCESSUAL,  REGISTRO  DE  PORTE  DE  ARMA DE  FOGO,
INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  536291141


